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PRoJETO DE LEt COMPLEMEIì|TAR fito 00112026. DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

"INTRODTJZ D'SPOS.|r'VOS 
'ÚA 

LEI NO. 1,242 DE 23 DE

OUTUBRO DE 1990 - ESTATUTO DOS SERY'DORES
púa¿rcos Ðo ããuu¡ciPtc ÐË, raeawÃ. "

ADILSOII OtiVlO, Prefeito do Município de Tabapuå/SP, no uso de suas

atribuiçöes legais, propÕe o presente projeto de lei para apreciaçåo e votaçäo por esta

Casa de Leis:

Art. lo. Ficam introduzidos dispositivos na Lei nô. 1.242, de 23 de outubro de 1990,

conforme segue:

"Arl. 183-A - Fica instítulda a Gratificação de Dedicação lntegralaos servidores

concurcAdos, titutares de føn$es æm axtensão de suas c€rg€s åoránas de

oñgem para atê 4O {quarcnta) horas semanais, nãa podendo ultrapassar 2 (duas)

horas diárias. "

$ to A Gratifrcaçäo de ÐedicaçÅo lntegral, será åaseado na hora de trabalho

normaldo seruidar, proporcianal ao seu vencimenta.

S 2rA Gratificação de Dedicaçäo lntegral de que trata o parágrafo prímeiro possui

caráter temBarário, padendo sar extinta confarme necessrd¿de e rnferesse

ptlblico afravés de Poftaria do Exectttivo. "

Art. 2o. As despesas deconentes desta Lei Complementar, devem ser acompanhadas de

previa dotaçåo oçamentária suficiente.

Artigo 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçåo, revogadas disposiçôes

contrárias.

Prefeitura Municipal de Tabapuå, aos 12 dias do mês de fevereiro de

|-

ADILSON

- Prefeito -

PRO v ADO
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI COMPLEilIENTAR NO 00{'2026 DE {2 DE

FEVEREIRO DE 2026

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores

Submetemos à apreciaçåo desta colenda Casa de Leis o presente Projeto de Lei

complementar, que visa instituir a Gratificaçäo de tþdicaçäo lntegral no âmbito do

Estatuto dos Servidores públicos do Municipio de Tabapuã. A medida proposta é um

instrumento estratégico de geståo, alinhado aos princípios da eficiência, da

economicidade e da supremacia do interesse público, que regem a Administraçåo

Pública, conforme o art. 37 da Constituiçäo Federal'

l. otimização do sewiço Público e Principio da Eficiência

A principal finatidade deste projeto é permitir que a Administração Municipal

atenda a demandas sazonals ou extraordinárias de seruiço que exijam uma dedicaçäo

ampliada por parte de seus servidoree, sem a necessidade de novas contratações. Ao

estender a jornada de trabalho de servidores já integrados à máquina pública, garantimos

a continuidade e a celeridade dos serviços prestados à populaçåo de forma mais ágil e

com menor imPacto orçamentário.

A Gratificaçåo de Dedicaçäo lntegral surge como a justa contraprestaçåo

pecuniária pelo tempo adicionel que o servidor dedicará às suas funçöes, incentivando o

engajamento e a produtividade em proldo interesse coletivo.

2.NaturezaJuridicaeSegurançaparaaGeståoFiscal

É fundamental destacar que â gratificaçäo proposta possui caráter propter

Iabo¡em, ou seja, está estritamente vinculada à prestaçao do serviço em condições

especiais - neste caso, a jornada de trabalho estendida. Conforme estipulado no S 20 do

art. 1g3-A, a vantagem é de natr¡reza bmporåria, nåo ge incorporando aos vencimentos

do servidor Para nenhum efeito.

Å
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Essa característica confere segurança jurídica e fiscal ao Município, pois a

despesa existirá apenas enquanto perdurar a necessidade do serviço extraordinário,

podendo ser extinta por ato do Poder Executivo.

3. Conformidade Legal e Orçamentária

O projeto atende rigorosamente ao princÍpio da legalidade, ao criar a
gratificaçåo por meio de leiem sentido formal, e ao principio da reserye legal, que exige

lei específica para tratar da remuneraçäo de servidores públioos (art. 37, X, da Constituição

Federal).

Ademais, o Art. 20 do projeto estabelece a necessidade de prévia dotaçåo

orçamentária, em total conformidade oom a Lei de Responsaþilidade Fisoal (Lei

Complementar no 101/2000), assegurando que a nova despesa será criada e executada

de forma planejada e responsåvel.

Conclusåo

Diante do exposto, a instituiçäo da Gratificação de Dedicação lntegral representa

um avanço paîa a geståo pública municipal, conferindo ao Poder Executivo uma

feramenta eficaz para aprimorår a prestaçåo de seruiços, ao mesmo tempo Êm que

valoriza o servidor que se dispöe a colaborar com a Administraçåo em momentos de maior

necessidade.

Contando com o discarnimento e o elsvado espirito público de Vossas

Excelências, solicitamos a análise e aprovaçåo do presente Projeto de LeiComplementar.

Atenciosamente,

ADILSON

Prefeito

Ao Exmo. Sr.
FERNANDO FACHIN FRANZOTI
DD. Presidente da Câmara Municipal
Tabapuå-SP
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